
Prefelturo lúunlclpol
Dom Pedro de Alcôrúorq
RIo Grcnde do Jul - Brorll

TERMO DE CREDENCIAMENTO O2l2023

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO O2l2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.428/2023

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADO DE

PSIOUIATRIA OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DEALCÂNTARAEAEMPRESA

PRIE DO BRAS

Pelo presente lnstrumento, de um lado como CREDENCIANTE O MUNICíPlO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS, com sede na Avenida Central, 89, na cidade

de Dom Pedro de Alcántara, com inscriÉo no CNPJ n'0í.640.339/0001-15, neste

ato ÍepÍesentado pelo Prefeito Municipâ|, senhor Alexandre Model Evaldt e de outro

lado como CREDENCIADO a êmpresa MEDICAL PRIME DO BRASIL LTDA,

pessoa.iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'239.332.097/0001-75,

com sedê nâ Av. Assis Brasil, no 645, sala 4o4,Bairro Centro, município de Arroio do

SauRS, CEP 95.585-000, enderêço eletrônico contato@medicalprimesaude.com.br,

telefone (51) 99755-5192 representada neste ato pela senhora Aline dias da Silva de

Santana, anscrita no CPF sob no 103.404.367-60, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n" 1.4281i2O23, resolvem celebrar o presente Termo,

decorrente do Edital de Credênciamento n'0212023, mediante as cláusulas ê

condiçóes a sêguir estabelêcidas:

cúUSULA PRIMEIRA: DO OBJEÍO
'1.'l. O presente Termo têm por obieto a credenciar de empresa especializada

para prestação de serviços de consultas médicas especializada na árêa de psiquiatria

dâ rede público de Saúde do Município de Dom Pedro de Alcântara, para suprir a

necessidâde da Secretaria Municipal dâ Saúde, confoÍme especiÍicaçóes constantes

no instrumento convocatório

ü
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1.2. O CREOENCIADO compromete-se a apíesenlar o serviço de acordo

com a necessidade e solicitaçáo do CREDENCIANTE, nos termos do requêrimento

de crêdenciamento.

1.3. O CREDENCIADO declara que aceita preslar os sorviços objeto desle

contrato nos termos do pÍesentê instrumento sujeito a eventuais alterações que

venham a serem introduzidas e se presumiráo conhecidas pela CREDENCIADO,

quando pública na página eletrônica oÍicial e no mural de avisos do Município ou

comunicadâ mediante correspondência eletrônica no e-mail indicâdo na qualiÍicação

das partes.

CúUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

2.1 . Os serviços poderão ser prestados no êstabelecimento do interessado ou

nas instalações cedidas pelo município atendendo as condições e exigências da

Vigilância Sanitáriâ para prestaÉo de serviços de saúde credenciados e com

responsável para emissão de requisiçõês de atendimento, a Íim de aproximar a

prestaÇâo dos serviços de saúde da populaÉo do município.

2.2. Ao Município de Dom Pedro de Alcântara reseNa-se o direito de fiscalizar

permanentemênte a prestação dos serviços, podendo descredenciá-lo e rescindir o

Termo de Credenciamento, em caso de má pÍestaÉo de serviços veriÍlcada em

processo administrativo especííico, com garantia do contraditórjo ê da ampla defesa'

2.3. O agendamento dos serviços será realizado de acordo com a demanda

do município.

2.4. Os serviÇos orâ credenciados serão prestados em favor da populaÉo do

município, crnforme necessidades e disponibilidades tinanceiras

2.5. Os s€Niços prestados pelo interessâdo deverão ser previamente

autorizados pela Sesetária Municipal de Saúde ou servidor municipal devidamente

autorizado pelo município e enc€minhado ao credenciado. Caso haja necessidade de

complementaçáo nos serviços inicialmente autorizados, tal complêmentação também

precisará ser previamenle autorizada, sob pena de ser inviabilizado o respectivo

pagamento.

CúUSULA TERCEIRÂ: DO VALOR E FORMA DE PAGAÍI'IENTO

3.1. A CREDENCIADA se compromete à pÍestaÉo dos serviços termo pelo

valor unitário Por consulta médica de RS 176,66 (cento s setênta e seis rêais e
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sessenta ê seis centavos), sendo vedada a cobrança exlra de valores a qualquer

título, conforme vedâção constanle da legislaÉo do SUS.

3.2. Os pregos dos serviços serão rêajustados na mêsma proporÉo em que

ocorer modifcaçáo da Tabela de Serviços e procêdimêntos de Saúde do Município

de Dom Pedro de Alcántara, aÉs 1 (um) ano do Crêdenciamento ou aprovaÉo em

Assembleia, devendo ser editada ResoluÉo para tanto.

3.3. O pagamento seíá efetuado em âté o décimo quinto dia útil ao

subsequente mês de prestação de serviços, por transferência bancária para a Conta

Corrsnte 71627-8 Agància 2717 do Banco Unicred (í36) de titulâridade da

CREDENCIADA, apurado o total mensal por relatório da Secretaria Municipal da

Saúdê, mediante emissão de Nota Fiscal pela CONTRATAOA a ser apresentada no

setor de Compras da Prefeitura Municipal.

3.4. Junto â nota íscal deverão ser apresentâdas as certidóes de rêgularidade

Íiscal e trabalhistas;

3.5. O Município de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à retenção do

INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor e do Decrêto Municipal no

98t2022.

CúUSULA OUARTA: DA VIGÊNCIA

4. O presênte lnstrumento vigorará pelo pÍazo de 12 (doze) meses, a conlar

da data da sua assinâtura, podendo ser prorrogado por prazos iguais e sucessivos

poÍ manifestaçáo expressâ do Município de Dom Pedro de Alcântara até o limite de

60 (sessenta) meses, estipulado pelo inciso ll do ârtigo 57 da Lei 8.666/93, podendo

ser rescindidoa qualquêr tempo, ocorrendo algumâ hipótese previstâ nos artigos 78,

79 e 80 da Lei 8.666/93.

GúUSULA QUINTA: DA VINCULAÇÃO

5. O presente contrato é oriundo do Processo Administralivo n' 1.42812023 -
Chamamento Público - Credenciamento no 0212023, independente de trânscriçáo,

nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alteraÉes posteriores.

CúUSULA sExTA: DAs oBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6. Além das demais obrigaçÕes assumidas no presente Termo, caberá

também à CREOENCIANTE:

w
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| - Efetuar o pagamento correspondente ao objeto em conformidade com este

instrumentoi

ll - Recusar os serviços executados se não estiver de acordo com as

êspêciíicações contratadas, podendo âindâ, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte.

CúUSULA SÉTIMA: oAs oBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

7.1. Compete a CREDENCIADA:

7.1.1 Preslar os serviços descritos na cláusula primeira em local apropriado,

devidamente equipado, ou em local disponibilizado pelo município visândo aproximar

a prestação dos serviços dâ populaÉo demandante;

7.'1.2 Recusar a prestação de qualquer serviço de saúdê ao município sem
prévia autorizaçáo dos Secretários Municipâis de Saúde ou servidor municipâl

devidamente autorizado;

7.1.3 Fornecer aos usuários ou seu responsável, íelatório do atendimento,

laudo médico, atestado médico ou outÍo documento necessário para atênder as

necessidades do usuário,

7.1.4 Preencher todos os cámpos dos formulários oriundos das Secretarias

Municipais de Saúde, com os respectivos dados, ódigos de ClD, mapas de produção,

e demâis formulários exigidos pelo Ministério da Saúde;

7.1.5 Dispensar aos usuários, sem qualquer diÍerenciação, os mesmos

tratamêntos realizados mm padrões técnicos e de conÍorto materiâl dispensado aos

seus demais clientes da CREOENCIAOAi

7.'1.6 Comunicar a Sêcretaria Municipal da Sâúde, os casos de suspensão do
horário do atendimento de usuário, @m antecedência suíciente para ser avisâdo aos
respectivos usuários, salvo os casos de urgência, que não poderâo ser repetitivosi

7.'1 7 Comoro -sê â náo cobrar dir mentê dos usuários ou dê seus

responsavets quâisqueÍ ouantras Íelacion adas diretâ ou indiretament aos servtcos

obieto deste instrumenlo. durante a sua vioênciâ;

7.1.8 Prestar ao Município, sempre que solicjtado, inÍormaçôes e relatôrios

necessários a permitir a realizaçâo do ammpanhamento e Íiscalização do presênte

instrumênto;

7.1.9 Observâr no momênto do atendimento o orazo de validade da

autorizacão oara realizacáo dos servicos de saúde.
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7.1.10 Gârantir o atendimento do aumento da demânda, em c€so de surto ou

epidemia de doenças;

7.'1.'11 Enviar mensalmente ao Município de Dom Pedro de Alcântara relâtório

com as autorizações de atendimentos, devidamente assinadas, com nome do

paciente, atendimento realizado e respectivos valores, visando à conferência de

faturamento e Íiscalizaçáo da equipe da Secretaria Municipal da Saúde demandante

dos serviços.

7.'1.12 Prestar atendimento de preyençáo e cuidado em Atênçáo PrimáÍia à

Saúde, responsabilizando-se integralmente pelo tratâmento clínico dos mesmos;

7.1.13 Atender prioritariamente os pacientes êncâminhâdos pêlâ êquipê dê

enfeÍmagem e identificados de acordo com o prolocolo de acolhimento deÍinido pela

Secretaria Municipal de Saúde, realizado pêlo profissionâl Classificador de Risco;

7.1.14 Realizar consultas, solicitâr exames clínicos e subsidiários, analisar e

interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico (dê

comparecimento) quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os

pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover,

proteger e recuperaÍ a saúde do usuário;

7.1.í 5 Realizar todos os procedimenlos inerentes a profissão de médico;

7.1.16 Encâminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade

para tratamento e ou inteÍnaçáo hospitalar (caso indicado);

7.1.17 Fazet conlrde de qualidâde do serviço nos aspectos inerentes à sua

profissâo;

7.1.18 Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-

hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em

prontuários assim como, outros determinados pela Secretaria Municipal de Sâúdê;

7.1.19 ZelaÍ pela manutênçáo e ordem dos maleriais, equipamentos e locais

de trabalho;

7.1.20 Zelar pela boa conduta, devendo se portar dentro dos preceitos

estritamente proÍissionais, tratando todos os usuáÍios e funcionários do

estabelecimento com respeito e urbanidadê, obedecendo as Diretrizes ê princípios do

Sistema Único de Saúde - SUS que lhes compete, estabelecidos pelo Art. 198 da

Constituiçâo Federal e foÍtalecidos pela Política Nacional de Humanizaçáo;

7.1.21 PaílicipaÍ das reuniões necessárias ao desênvolvimento técnico-

cientÍÍico da Unidade de Saúde, caso convocadoi
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7.'1.22 Obedecer ao Código de Ética MéOica;

7.1.23 Prescrever exames diâgnósticos de acordo com os protocolos, bem

mmo os exames diagnósticos especíÍicos de urgência;

7.1.24 Executar outras tarefas conelatas à suâ área de mmpetência.

7.1.25 Arcar com encargos trabalhistas, Íiscais, previdenciários, comerciais,

conkibuições fiscâis e paÍaÍiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraçáo, lucros, produtos e ferramental, transporte de material, de pessoal,

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descârga, transporte,

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

vênhâm a incidir sobre o objêto dêstê côntrâto.

7.'1.26 lndenizar terceiros e à Administração os possívêis prejuízos ou danos,

decorrentes de dolo ou culpâ, durante a execução do crntrato, em conÍormidade com

o artigo 70 da Lei n'8.666/93.

7.'1.27 Cumpti íelmente o presente termo, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas.

7.1.28 Prestar informâções sobre o andamento do serviço prestado.

7.1.29 Manter todas as condiçóes dê habilitação e qualiícação exigidâs na

licitação, duranle toda a vigência de execuÉo do presente termo e em

compatibilidade com as obrigações âssumidas.

7.1 .30 lnformar qualquer mudança de endereço, teleÍone ou outros.

CúUSULA OITAVA: DO DESCREDENCIAMENTo

8.1. Ocorrerá descrêdenciamento do prestador de serviços, nos seguintes

casos

l. Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas do prêsente têrmo;

ll. ParalisaÉo dos serviços sem justa c€usa ê sêm prévia comunicação ao

Município de Dom Pêdío de Alcântara;

lll. Por decisáo do Município, motivados pela má qualidâde dos serviços

prestados, em relaçáo aos atendimentos realizados e a ética proÍissional;

lV. Por interesse da CCREDENCIANTE, no caso dos serviços deixarem de

integrar o plano de atendimênto ao município, ou ainda, a Tabêla de Valoíês dê

ServiÇos e Procedimentos de Saúde do Município de Dom Pedro de Alcântara.

s @
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8.2. Quando o descredenciamento ocorrer pelos motivos expressos nas lelras

"a' 'b" e 'c' a CREOENCIADA Íicará impedida de prestar serviço ao Município de Dom

Pedro de Alcântara pelo prazo não infêrior a 12 (doze) meses.

8.3. Caso o descredenciamento previsto no item 13.1 seja levada a efêito,

caberá â CREDENCIADA, durante o prazo da notiÍicação e até a data do efetivo

descredenciamento, manter o atendimento aos usuários.

CúUSULA NONA: DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. A despesa do prêsente contrâto correrá pelos créditos abaixo descritos,

pertencentes âo Orçamento Municipal para o Exercício de 2023:

- Fonte de Recurso 1500

- Projeto 2.501

- Elemento: 33903950

As dêspesâs do exercício subsequente conêráo à conta do orçamento e

consignações orçamentárias a vigorârem, indicadas em termo aditivo ou

apostilamento.

cLÁUSULA DECIMA - DO VíNCULO EMPREGATíCIO

'10 - Os preceptores médicos da CREDENCIADA não terâo nenhum vínculo

empregatício com a CREDENCIANTE.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1. A CREDENCIADA será aplicada multa pelo CREDENCIANTE' sem

prejuízo da faculdade de descredenciamento, aplicaÉo de demais penalidades

previstas na legislação e de eventuais perdas e danos, a sêrem apuradas na foÍma

da legislaçáo em vigor, a saber:

l) Multa de 20% (vinte por cento) do valoÍ total do contrato' pela inexecuÉo

total do ajuste, e êm caso de rescisão por inâdimplência da CREOENCIAOA;

ll) Multâ de 0,5% (cinco dócimos por cento) sobrê o valor total do contrato, por

dia que exceder o prazo contratual para prestaçáo do serviço,

lll) Multa de 1O% (dez por cento) do valor remanescêntê do presente termo'

na hipótese de inêxecu9áo parcial ou qualquer outra inegularidade'
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10.2. Na eventual aplicâção de multa, o seu "quantum" será automaticamente

descontado do valor a ser pago à CREDENCIADA.

cúUsuLA DÉGIMA SEGUNDA: Do ACoMPANHAMENTo E FIScALIzAÇÃo

12. Fica designado como represgntante da Administração, para acompanhar

e fscalizar a execuçáo do presente instrumento nos termos da lei a senhora Janaína

Leffa Schwanck, Secretária Municipal da Saúde, a qual atestará a aceitabilidade dos

serviços prestados.

cLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAçÃO

'13. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dê fato estipulado no

artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS

14. Os casos omissos serão analisados pelos rêprêsentantes legais dâs

partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma

delas, tendo por base o que dispóem a Lei n'8.666/93 e demais legislaÉo vigente

aplicável à esÉcie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA OIVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

15. Êm observância aos pre@itos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgaÉo de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para íns de publicidade e

transparência.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ELEIÇÃO DO FORO

16. As paÍtes aqui contratadas elegem o foro da comarca de Íorres-Rs, em

detrimento a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda do presênte instrumento.
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DO FECHO

E por estarêm âs partes justâs ê contrâtadâs âssinâm o presêntê inslrumento

em quatro vias de igual teor e forma, para que surta seus legais ê jurídicos eÍeitos.

Dom Pedro de Alcântâra, 3'1 de outubro dê 2023

W--4.LW,ALExANDRE MoDEL EVALDT
Prefeito Municipal

Representante do Credenciante

{
ALINE OIAS OA SILVA DE SANTANA

Rêprêsentante da Credenciada

JANAÍNA FA SCHWANCK
Fiscal do Contrato

E}9f1,j1,W,WY 
êxaminado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

G no
s 44.575
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